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0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPIRITO SANTO, usando de suas atribuições legais e estatu
tárias, apreciando o processo nO 3191/72- Mensagem n° 11/72,
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Art. 19 - Na implantação dos Centros Bio-Mêdico e 
de Ciências Jurídicas 2 Económicas, resultantes de fusão de 

unidades, serão adotadas as seguintes normas:

- Constítuir-se-ã, ei cada caso, uma comis - 
são composta dos representantes no Conse - 
lho Universitário, das unidades a serem ex 
tintas 0 do Sub-P.eitor Acadêmico;

Comissões serão constituídas por - 
do Reitor;

Reitor Acadêmico, cabe a Presidên - 
duas Comissões;

terão a função específica de,
30 (trinta) dias apresentar ao 

Universitãric nronosta de Departa 
do respectivo Centro:

FEDERAL do espírito santo

CONSIDERANDO a necessidade de organizar as Unidades 
Universitãrias, que ainda não foram implantadas, de acordo 
com a nova estrutura prevista no Decreto n$ 63.577/6? e 0 
Estatuto da UFES,

- Ao Sub~ 
cia das

Comissões 
no prato de 
Conselho 
mentalí zação

- Aprovada a tal i 2acaolho Universitário, SarS deSignado J0"5*’ 
do Reitor, um Diretor provisório . ?
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não resultei

Sais

J

provisório tera o prazo de 
contados da data de sua pos-

e 
o

Ca 

artiqo 49 da Resolução nQ 
do Con>rlhc Universitãrio ;

- G~ Centro Tecnológico: e o Centro de Edu 
Desportos, terão o prazo de 30 (trinta) dias 

instalação das Comissões previstas no - 
desta Resolução oara encaminhar ào 
as propostas de Departamentalização.

rimeira eleição do Chefe e do Sub-Che- 
de todos os Centros mencionados nesta Re 

-• j de disciplinas de duas ou mais - 
sidida pelo Diretor de cada Centro ou por 

designado.£. Idas Sessões, 10 dçljulho de 1972 
J \

Hilho/'’
:• Presidente1

FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

da Centro, escolhido dentre professores do 
campo profissional das unidades extin*«ôS 
correspondentes;

- 0 Diretor 
(vinte) dias, 
se, para proceder a eleição dos chefes 
sub-chefes dos Departamentos e insta» 
Conselho Departamental, excetuados os 
sos previstos no 
14, de 14.06.72,

- Nc orazo de 10 (dez) Hi?s da instalação do 
Conselho Departamental, o Diretor provisó
rio convocara o mesmo, ^cr escrito, e com 
antecedência de 3 (tres) dias com a finali 
dade de escolher, em votação secreta e uni 
nominal, as listas de 6 (seis^ nomes para 
nomeação do Diretor e do Yfce-Diretor do - 
Centro pelo Presidente da republica;

- 0 Diretor provisório terã atribuição dc d£ 
rigir o Centro ate a pc ;se do diretor n<> 
meado.

Art. 29 
cação Física e 
contados da data de 
inciso I, do artigo 10 
Conselho Universitário

Art. 39 -An 
fe do Departane rto 
solução e que i. 
Unidades, serí pre 
um professor por ele


